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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 

 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos destinados a 

saúde bucal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de 

Aripuanã/MT. 

  

Dia: 27 de julho de 2022. 

Credenciamento e Entrega dos Envelopes: Das 07h30min até as 08h00min, do dia 27 de julho de 

2022. 

Abertura dos envelopes : Às 08h00min, do dia 27 de julho de 2022. 

 

Edital Completo: Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações, Praça São Francisco de 

Assis, nº. 128 – Centro - CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT – Fone: (066) 3565-3900 e na Internet, 

site https://www.aripuana.mt.gov.br/. 

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 

8.666 de 21 de junho de 1993 (com alterações da Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). 

 

Aripuanã, 07 de julho de 2022. 

 

 

Elen Cristina Soares Macedo 

Secretária Adjunta de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.aripuana.mt.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N.º 43/2022 

 Setor Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – Centro 

 Tipo: Menor Preço por Item 

 Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais 

odontológicos destinados a Saúde Bucal, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de 

Aripuanã/MT. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS 

Dia: 27 de julho de 2022, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, na hipótese 

de não haver expediente nesta data. 

Hora: Das 07h30min até as 08h00min – Entrega dos Envelopes (CREDENCIAMENTO) 

Hora: 08h00min – Abertura dos envelopes 

Local: Departamento de Licitação – Prefeitura Municipal de Aripuanã 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Município de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro, Sidnei Pereira 

de Souza Junior, nomeado pela Portaria Nº 14.039/2022 de 11 de fevereiro de 2022, com endereço à 

Prefeitura Municipal de Aripuanã - Setor de Licitações, Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – 

Centro - CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT, torna público a abertura do Processo Licitatório, na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL do Tipo Menor Preço por Item, destinado ao Registro de 

preço para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos destinados a Saúde 

Bucal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município 

de Aripuanã/MT. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 

Pregão, sob a égide Lei Federal nº. 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, nos 

Decretos Federais nº. 7.892/2013, nº 8.250/2014, nº 8.538/2015, nos Decretos Municipais nº. 

1.392/2008, 1.729/2010 e 3.259/2018 e subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93 com suas 

alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, bem como as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

1.3. Horário de credenciamento dar-se-á conforme disposto no Preâmbulo deste edital. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

Edital. 
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2. ÓRGÃO GERENCIADOR  

Prefeitura Municipal de Aripuanã. 

3. OBJETO 

3.1. Constitui objeto do presente edital, o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

materiais odontológicos destinados a Saúde Bucal, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, deste Município de Aripuanã/MT. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

Obs. 1: No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 

de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

Obs. 2: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que 

sejam semelhantes ao objeto do certame. 

4.2. Participarão da Sessão Pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados. 

4.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 

4.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com esta Administração; 

4.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com esta Administração ou mesmo quando 

aplicada por outros órgãos ou entidades públicos; 

4.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4.3.4. Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Aripuanã, 

Estado de Mato Grosso, mesmo subcontratado. 

4.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no 

acórdão nº 746/2014 – TCU – Plenário; 

4.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, 

mediante apresentação de documento próprio, junto ao pregoeiro, a partir das 07h30min do dia 

especificado no preâmbulo. 

5.2. No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante 

poderá credenciar apenas um representante: seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e 

somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao 

certame. No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência 

dos necessários poderes para a representação ou credenciamento através da apresentação dos 

documentos, em original ou cópia autenticada, conforme abaixo: 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio administrador ou diretor, deverá este, para 

que se promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, 

apresentar: 
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a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação com foto; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no 

registro público de empresas mercantis. 

5.4. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 

imprescindível, para que o credenciamento seja aceito a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial de identificação com foto; 

b) Procuração por instrumento público ou particular OU Documento de Credenciamento (modelo 

anexo III), da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

acompanhado do documento indicados na alínea “c”, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social da empresa consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no 

registro público de empresas mercantis. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.6. O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002, e que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 

das obrigações desta licitação, conforme modelo do (ANEXO IV) do referido edital. 

5.7. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro, no momento 

da licitação, separados dos envelopes 01 e 02. 

5.7.1. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens anteriores não implicará a 

exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se das 

demais fases do procedimento licitatórios. 

5.7.2. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que 

se encontrarem devidamente credenciadas. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, 

sem que se efetive o devido credenciamento, somente participarão do certame com o preço 

constante no envelope de proposta. 

5.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do 

certame beneficiando-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123/2006 

deverão apresentar: 

5.8.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial, conforme art. 8º. da IN nº. 103/2007 do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio: “A comprovação da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão 

expedida pela Junta Comercial”. 

5.8.1.1. Fica dispensada de apresentar a certidão simplificada da Junta Comercial a empresa na 

condição de MEI/SIMEI, a qual deverá neste caso apresentar a comprovação de opção pelo simples 

nacional emitido no link: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21  

5.8.2. Quando for optante pelo SIMPLES nacional deverá apresentar: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
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a) comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 

b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar nº. 123/2006. (modelo ANEXO V) 

5.8.3. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional: 

a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício 

– DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da 

Lei Complementar nº. 123/2006; 

b) declaração preenchida e assinada por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar nº. 123/2006. (modelo ANEXO V) 

Obs.: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 

123/2006 caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções prevista no item 13 deste edital. 

5.8.4. A não apresentação das Documentações citada nos itens 5.8.1., 5.8.2. e 5.8.3., pelo licitante 

que queira beneficiar-se do sistema diferenciado elencado na Lei Complementar nº. 123/2006, no 

momento do credenciamento, acarretarão a preclusão automática desse direito nas demais fases do 

processo licitatório, não podendo ser invocado posteriormente. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro no 

momento do credenciamento deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob 

pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 

LICITANTE:__________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________________ 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos 

destinados a Saúde Bucal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste Município de Aripuanã/MT. 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2022 

LICITANTE:____________________________________ 

CNPJ/MF: ________________________________________ 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos 

destinados a Saúde Bucal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste Município de Aripuanã/MT. 
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7. PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá 

atender aos seguintes requisitos: 

7.1.1. Ser apresentada em formulário próprio (ANEXO II) contendo as mesmas informações 

exigidas no termo de referência, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial 

do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, expresso em reais 

(R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme 

mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

7.1.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

7.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado 

como tal; 

7.1.4. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, 

entre os expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos; 

7.2. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7.3. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 

objeto licitado, conforme disposto no item 7.1.2, deste Edital; 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.  

7.5. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;  

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados; 

7.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital; 

7.8. Da Proposta De Preços (Mídia Digital)  

7.8.1. As licitantes interessadas no presente certame, poderão preencher suas propostas de 

preços em mídia digital (CD, DVD ou PEN DRIVE), através do aplicativo para 

“MEDIADOR”, que encontra-se disponível para download no site: 

https://www.aripuana.mt.gov.br/. Se não apresentado ou entregue de forma ou com arquivo 

adverso, não importará na desclassificação da empresa licitante, desde que a proposta escrita 

estejam atendendo ao Edital. 

7.8.2. A licitante após a instalação do aplicativo, deverá efetuar o preenchimento dos itens do 

processo, em que a mesma tenha interesse em participar, com valores unitários. O arquivo de 

cotação deverá ser salvo em mídia digital (CD, DVD ou Pen Drive), e anexado ao envelope.  

7.8.3. Caso haja dúvida quanto à instalação e operação do aplicativo, as licitantes interessadas 

deverão entrar em contato com o Departamento de Licitação deste município, através do telefone – 

(066) 3565-3900 / 3919 / 3924. 

https://www.aripuana.mt.gov.br/
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8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos 

subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 

8.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

8.2.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; ou  

8.2.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 8.2.1. a 8.2.4 não precisarão constar do 

envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão. 

8.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.3.2. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, expedido pela Prefeitura Municipal da Sede 

do Licitante; 

8.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Certidão negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) participante emitida pela ANVISA  –  

Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  vinculada  ao  Ministério  da Saúde. 

8.5.2. Alvará Sanitário,  licença  sanitária  ou  licença  de  funcionamento  da  empresa licitante 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, para o exercício vigente. 

8.5.4. Declaração que a empresa se compromete a fazer a entrega dos produtos no prazo solicitado, 

conforme modelo do Anexo VI. 

8.6. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e de situação regular perante o Ministério 

do Trabalho. 
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8.6.1. As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável 

legal, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação 

(conforme modelo do Anexo VII), bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

(conforme modelo sugerido no Anexo VIII). 

8.7. Declaração de não ter servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou sócios, 

(conforme modelo do Anexo IX). 

OBSERVAÇÕES: 

1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Pregoeira. 

3. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 

(noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

4. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa na 

forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto no item 5, deste edital. 

4.1. As autenticações poderão ser feitas pela equipe de apoio ao pregoeiro mediante cotejo da cópia 

com o original. 

5. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não poderão, em 

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as microempresas e 

empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 à 45 da Lei 123/2006 (Estatuto Nacional da 

microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

9.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade 

fiscal, conforme item 8.3 deste edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 

recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

9.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

9.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
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cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 

uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

9.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem 9.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

subitem 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.5.4. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o empate real, 

como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes não são considerados 

iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação dos licitantes. 

9.5.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.5.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

9.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, a 

licitante deverá comprovar na fase do credenciamento sua situação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme disposto no item 5.7, deste Edital. 

 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de 

Preço e os Documentos de Habilitação. 

10.2. Classificação das Propostas de Preços 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 

imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem 

dos lances verbais. 

10.2.3. Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas apresentadas. 
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10.2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e 

seus anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

10.2.5. Serão desclassificadas, ainda, as propostas que contiverem valores superiores aos preços 

máximos eventualmente fixados no Termo de Referência ou aquelas que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 

excessivos, bem como aqueles que ofertarem alternativas de preço. 

10.2.6. As empresas após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexequível ou 

cotação incorreta e deverão fornecer o objeto sem ônus adicionais. 

10.2.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

10.2.8. O Pregoeiro considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não impliquem nulidade do procedimento, como sendo exigências formais 

e consequentemente classificará a empresa. 

10.3. Lances Verbais 

10.3.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço e os demais. 

10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio na sessão de pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.4. Julgamento 

10.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.4.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.4.2.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

10.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias. 

10.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto proposto. 

10.4.5. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitarias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação, e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

10.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja 

obtido melhor preço. 
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10.5. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 

Apoio e pelos licitantes. 

10.6. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

10.6.1. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos interessados pelo 

período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato, findo qual, não procurados, 

serão destruídos. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação. 

11.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do Pregão, as quais serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

11.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. Os recursos administrativos deverão ser protocolizados no Departamento de Licitações junto 

ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@aripuana.mt.gov.br, acompanhado de toda documentação jurídica do requerente e de seu 

representante que legitime o pedido 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via fax ou 

correio eletrônico. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

 

 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro submeterá à autoridade competente para fins de 

homologação. 

13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação 

13.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 

assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a 

Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

13.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo 

à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, 

ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

13.5.1 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

13.5.2.Impedimento de contratar com este Município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

13.5.3. A multa de que trata o item 13.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

14. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO  

14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de 

assinatura.  

 

15. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

15.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

15.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

15.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

15.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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15.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.4.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, qual seja a Prefeitura 

Municipal de Aripuanã, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo endereço Praça São Francisco de Assis, nº. 128 – Centro–

CEP: 78.325-000 – Aripuanã/MT - Fone (066) 3565-3900 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Aripuanã, pelo prazo de até 2 

(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito as demais 

penalidades previstas da Lei 8666/1993. 

16.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - 

Mato Grosso, e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das demais cominações. 

16.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 

penalidades: 

16.3.1. Advertência; 

16.3.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 

2º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

16.3.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 

02 (dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

16.3.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

inadimplemento contratual; 

16.3.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 

município por período não superior a 2 (dois) anos; e 

16.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

16.3.7. A aplicação da sanção prevista no item 16.3.1., não prejudica a incidência cumulativa das 

penalidades dos itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., 16.3.5., principalmente sem prejuízo de outras 

hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação 

de inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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16.4. As sanções previstas nos itens 16.3.1., 16.3.5., 16.3.6., poderão ser aplicadas conjuntamente 

com os itens 16.3.2., 16.3.3., 16.3.4., facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Termo de referência; 

Anexo II – Proposta de preços; 

Anexo III – Termo de credenciamento; 

Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo V – Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração para microempresas 

e empresas de pequeno porte (lei complementar nº123/2006); 

Anexo VI – Declaração de cumprimento de prazo de execução; 

Anexo VII – Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

Anexo VIII – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 

Anexo IX - Declaração de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 

diretores ou sócios.  

Anexo X – Controle de retirada de edital 

Anexo XI – Minuta da ata de registro de preços; 

17.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

17.3. A apresentação da Proposta de Preço pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances. 

17.4. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

17.5. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

17.6. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do 

art. 43 da Lei Federal 8.666/93. 

17.6.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio;  
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17.6.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta. 

17.7. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no “Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - 

Mato Grosso”, quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 

8.666/93 e divulgadas na Internet. 

17.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Aripuanã revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação.  

17.11. A Prefeitura Municipal de Aripuanã poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.  

17.12. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Aripuanã, reserva-se o direito de 

alterar quantitativo, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos aos 

limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.13. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, no endereço 

www.aripuana.mt.gov.br e também pode ser feita a solicitação através do e-mail: 

licitacao@aripuana.mt.gov.br, podendo ainda ser obtida junto ao Departamento de Licitações, nos 

dias e horário de segunda a quinta-feira, nos horários das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, e na sexta-feira das 07h00min às 13h00min. (horário local), até o último dia que 

anteceder a data prevista para abertura do certame. 

17.14. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - 

Mato Grosso, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

17.15. Os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica poderão ser feitos 

por escrito através do e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo telefone (066) 3565-3900, com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

17.16. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Município, através 

do(a) Pregoeiro(a) Oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

17.17. As impugnações deverão ser preferencialmente encaminhada ao Departamento de Licitações 

junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT no horário de segunda a sexta-feira, 

das 07h00min ás 13h00min (horário local) ou pelo endereço eletrônico 

licitacao@aripuana.mt.gov.br, devidamente instruídas (razão social, endereço, assinatura, telefone 

para contato e ainda, número do processo e do Pregão ao qual se referem). 

17.18. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 

17.19. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 6 (seis) 

meses a 2 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

17.20. Fica eleito o foro da Comarca de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação. 

http://www.aripuana.mt.gov.br/
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
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Aripuanã-MT, 07 de julho de 2022. 

 

 

 

Elen Cristina Soares Macedo  

Secretária Adjunta de Compras e Licitações  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos 

destinados a Saúde Bucal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste 

Município de Aripuanã/MT. 

1.2. Justificativa: Considerando que os materiais são para atender a necessidades dos pacientes 

usuários dos SUS que necessitam de tratamento odontológico e procuram as unidades básicas de 

saúde do nosso Município. Os materiais de odontologia que são serviços fornecidos pelos 

profissionais de odontologia nos postos de saúde. 

Considerando que saúde é um direito do Cidadão e um dever do Estado, e que a mis-são da 

Secretaria Municipal de Saúde atua de forma transparente, objetiva e resolutiva através de ações, 

prevenção e recuperação de saúde da população proporcionando o seu acesso no âmbito Municipal 

e Regional. 

             Por esse motivo se faz necessária o processo licitatório que possa abranger todas as 

necessidades desta secretaria e da população em geral que necessita dos serviços de odontolo-gia e 

atendimento de qualidade. 

1.3. Prazo de Fornecimento: 12 meses. 

1.3.1. Prazo de Execução: 20 (vinte) dias após o recebimento da NAD – (Nota de Autorização de 

Despesa). 

 

2. Da Relação Descritiva E Quantitativa Por Item: 

 

Seq Item Descrição Unidade Quantidade 

1 
684475 ACIDO FOSFORICO 37% + CLORHEXIDINA 2 % 3X2. 5ML un 150,0000 

2 48933 
AGULHA GENGIVAL 13X3,8 LONGA C/100 UNI CX 100 UN 

50,0000 

3 47020 
AGULHA GENGIVAL 30G CURTA C/ 100UN CX 100 UN 

150,0000 

4 
48887 ALAVANCA APICAL RETA 3602 un 20,0000 

5 
53012 ALAVANCA APICAL RETA INFANTIL un 20,0000 

6 
53009 ALAVANCA DE SELDIN ESQUERDA N.1 L ADULTO un 20,0000 

7 
53007 ALAVANCA DE SELDIN MEIA CANA un 20,0000 

8 
53011 ALAVANCA DE SELDIN MEIA CANA INFANTIL un 20,0000 

9 
53008 ALAVANCA DE SELDIN N.1R INFANTIL un 20,0000 

10 
53006 ALAVANCA DE SELDIN N.2 ADULTO un 20,0000 

11 
693775 ALAVANCA DE SELDIN Nº 2 INFANTIL un 20,0000 

12 690429 
ALGODAO ROLETE C/100 N°02 PC 100 UN 

500,0000 

13 
692199 ALVEOLEX un 50,0000 

14 
48925 AMALGAMA 1 PORCAO GS 80 PRESA REGULAR CX50CPS 2000,0000 

15 
48926 AMALGAMA 2 PORCAO GS 80 PRESA REGULAR. CX50CPS 2500,0000 

16 
684477 ANESTESICO LIDOCAINA 2% C/ VASO (EPINEFRINA) 50X 1,8M. CAIXA 100,0000 

17 

 
684476 

ANESTESICO ODONTOLIGICO 3% (CLORIDRATO DE 
LIDOCAINA A 30MG/ML COM HERMITARTARATO DE 
NOREPINEFROINA 0. 04 MG/ML) C/50 AMP. 1,8 ML. 

 
CAIXA 

 
300,0000 
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18 
47088 ANESTESICO TOPICO GEL 12GR BENZOCAINA 200MG/G un 50,0000 

19 
47104 APLICADOR DE AMALGAMA DE PLASTICO DUPLO un 100,0000 

20 
59068 APLICADOR DE HIDROXIDO DE CALCIO DUPLO un 50,0000 

21 
47087 BANDA MATRIZ 0 .05 x 5 x 500MM un 50,0000 

22 
47086 BANDA MATRIZ 0 .05 x 7 x 500MM un 50,0000 

23 
53013 BANDA MATRIZ TOFLEMEIRE MOLARES C/10 un 30,0000 

24 
53015 BANDA MATRIZ TOFLEMEIRE PRE-MOLARES C/ 10 un 30,0000 

25 
53016 BANDEJA CLINICA DE INOX 22X12X01 CM un 15,0000 

26 
53017 BANDEJA CLINICA DE INOX 24X17X1, 5 CM un 10,0000 

27 
712523 

BICARBONATO DE SODIO CONTENDO 500 GRAMAS, ROTULO 
COM NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO/ VALIDADE. 

un 50,0000 

28 
45960 BROCA DIAMANTADA 1012 un 200,0000 

29 
53031 BROCA DIAMANTADA 1013 un 200,0000 

30 
38248 BROCA DIAMANTADA 1014 un 200,0000 

31 
53029 BROCA DIAMANTADA 1015 un 200,0000 

32 
45961 BROCA DIAMANTADA 1031 un 200,0000 

33 
53030 BROCA DIAMANTADA 1036 un 200,0000 

34 
53035 BROCA DIAMANTADA 1094 un 200,0000 

35 
45962 BROCA DIAMANTADA 1095 un 200,0000 

36 
53020 BROCA DIAMANTADA 1112 F un 200,0000 

37 
53021 BROCA DIAMANTADA 1112 FF un 200,0000 

38 
53022 BROCA DIAMANTADA 1190 F un 200,0000 

39 

53027 BROCA DIAMANTADA 1342 un 200,0000 

40 
53028 BROCA DIAMANTADA 2135 un 200,0000 

41 

53032 BROCA DIAMANTADA 2135 F un 200,0000 

42 

53033 BROCA DIAMANTADA 2135 FF un 200,0000 

43 
53026 BROCA DIAMANTADA 3070 un 200,0000 

44 
684483 BROCA DIAMANTADA 3118 un 200,0000 

45 
53019 BROCA DIAMANTADA 3168 F un 200,0000 

46 
53018 BROCA DIAMANTADA 3168 FF un 200,0000 

47 
684484 BROCA DIAMANTADA 3193 un 200,0000 

48 
53023 BROCA DIAMANTADA 3195 F un 200,0000 

49 

53024 BROCA DIAMANTADA 3203 un 200,0000 

50 

53034 BROCA DIAMANTADA 3233 un 200,0000 

51 

 

 
712518 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
2143, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

52 

 
 

712543 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
2223, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 
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53 

 
 

712544 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
2224, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

54 

 

 
712521 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3099, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

55 

 

 
712549 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3139, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

56 

 

 
712516 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
4114, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

57 

 
 

712536 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1032, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

58 

 

 
712539 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1035, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

59 

 

 
712541 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1046, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

60 

 

 
712527 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1092, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

61 

 

 
712524 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO ZEKRYA CURTA 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
100,0000 

62 

 
 

712519 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
1141, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERELIZÁVEL EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS, EMBALADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, COM 
NUMERAÇÃO E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

63 

 

 
712589 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
1116 F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

64 

 

 
712591 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
1116 FF, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 

 

 
un 

 

 
200,0000 
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COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

65 

 

 
712588 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
1116, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

66 

 

 
712598 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3038 F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

67 

 
 

712599 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3038 FF, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

68 

 

 
712548 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3038, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

69 

 

 
712522 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3098, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS, EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

70 

 
 

712520 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3100, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

71 

 
 

712600 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3139 F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

72 

 

 
712601 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3139 FF, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

73 

 

 
712517 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3145, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

74 

 

 
712555 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
3146, CONFORME AS NORMAS USO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

75 

 
 

712602 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
4138 F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 
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76 

 
 

712603 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
4138 FF, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

77 

 

 
712550 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA NUMERO 
4138, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

78 

 

 
712594 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
1060 F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

79 

 

 
712595 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
1060 FF, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

80 

 
 

712592 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
2200 F, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

81 

 

 
712593 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
2200 FF, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

82 

 

 
712547 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
2200, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

83 

 
 

712596 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
2232, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

84 

 

 
712597 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO DIAMANTADA, NUMERO 
2233, CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS, 
EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

85 

 

 
712580 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1010, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

 

 
un 

 

 
200,0000 

86 

 

 
712582 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1011 HC, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 

 

 
un 

 

 
200,0000 
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INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO. 

87 

 
712533 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 
1011,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-QUIMICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,EMBALAGEM EXTERNA COM NUMERO, 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

 
un 

 
200,0000 

88 

 

 
712583 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1012 HC, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO. 

 

 
un 

 

 
200,0000 

89 

 

 
712584 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1013 HC, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO. 

 

 
un 

 

 
200,0000 

90 

 

 
712585 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1014 HC, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO. 

 

 
un 

 

 
200,0000 

91 

 
 

712586 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1015 HC, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO. 

 
 

un 

 
 

200,0000 

92 

 
712534 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1016 
ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-QUIMICO,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONTENDO EXTERNAMENTE NUMERO, 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE. 

 
un 

 
200,0000 

93 

 

 
712535 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1019 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

94 

 

 
712537 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1033, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

95 

 

 
712538 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1034, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

96 

 
 

712540 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1045, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 
 

un 

 
 

200,0000 

97 

 

 
712542 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1047, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

98 

 

 
712587 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1059, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 

 

 
un 

 

 
200,0000 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 23 de 45 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

99 

 
 

712528 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1090 , 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS., PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO PASSIVO DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL. 

 
 

un 

 
 

200,0000 

100 

 

 
712526 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 1093, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

101 

 

 
712525 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3097, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA 
INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS, EMBALADA EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

102 

 

 
712531 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3195 F, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO AO MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

103 

 
712532 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3195 FF 

,ESTERELIZAVEL EM MEIO FISICO-QUIMICO,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONTENDO EXTERNAMENTE NUMERO, 
MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

 
un 

 
200,0000 

104 

 

 
712530 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3195, 
CONFORME AS NORMAS ISO EXISTENTES PARA OS 
INSTRUMENTOS ODONTOLOGICOS, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

 

 
un 

 

 
200,0000 

105 

 

 
712556 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3200 F, 
CONFORME AS NORMAS ISSO EXISTENTE PARA OS 
INTRUMEMTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICO PASSIVEO DE 
ESTERELIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUAL CONTENTO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

 

 
un 

 

 
200,0000 

106 

 
 

712581 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3200 FF, 
CONFORME AS NORMAS ISSO EXISTENTE PARA OS 
INTRUMEMTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICO PASSIVEO DE 
ESTERELIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUAL CONTENTO EXTERMANENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO MATERIAL EM AÇO. 

 
 

un 

 
 

200,0000 

107 

 
 

712529 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO NUMERO 3200, 
CONFORME AS NORMAS ISSO EXISTENTE PARA OS 
INTRUMEMTOS ODONTOLOGICO PASSIVEO DE 
ESTERELIZACAO EM MEIOS FISICO- QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUAL CONTENTO EXTERMANENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

 
 

un 

 
 

200,0000 

108 

684482 BROCA ZEKRYA LONGA 28MM un 200,0000 

109 

53036 BRUNIDOR DE AMALGMA N.29 un 30,0000 

110 

37351 BRUNIDOR DE AMALGMA N.33 un 30,0000 

111 

53037 BRUNIDOR DE AMALGMA N.6 un 30,0000 

112 

53038 CABO PARA BISTURI N.03 un 30,0000 

113 

48845 CABO PARA ESPELHO CROMADO N. 25. un 60,0000 

114 

693780 CAIXA PARA ESTERILIZACAO EM INOX 18 X 08 X 03 C/FUROS un 5,0000 



Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã  

CNPJ: 03.507.498/0001-71 

Praça São Francisco de Assis, 128 – Cxa Postal 91 – CEP: 78.325-000 – Aripuanã-MT–    Fone (066) 3565-3900 
Página 24 de 45 

P. M. A. 

Fls.______ 

Ass. ______ 

115 

693781 CAIXA PARA ESTERILIZACAO EM INOX 20 X 10 X 05 C/FUROS un 5,0000 

116 

693779 CAIXA PARA ESTERILIZACAO EM INOX 25 X 12 X 06 C/FUROS un 5,0000 

117 

693778 CAIXA PARA ESTERILIZACAO EM INOX 26 X 14 X 06 C/FUROS un 5,0000 

118 

693777 CAIXA PARA ESTERILIZACAO EM INOX 32 X 16 X 08 C/FUROS un 5,0000 

119 

693776 CAIXA PARA ESTERILIZACAO EM INOX 42 X 18 X 09 C/FUROS un 30,0000 

120 

53045 CALCADOR CLEV.DENT N.21 un 30,0000 

121 

53070 CALCADOR HOLEMBACK N.2 un 30,0000 

122 

53069 CALCADOR HOLEMBACK N.3 S un 30,0000 

123 

684485 CANETA ALTA ROTACAO EXTRA TORQUE un 40,0000 

124 

48934 CARIOSTATICO 12% 10 ML. un 50,0000 

125 

48927 CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO RADIO PACO. un 60,0000 

126 

48944 CIMENTO DE ZINCO LIQUIDO 10ML. un 50,0000 

127 

48945 CIMENTO DE ZINCO PO 28GR 1 CLARO. un 50,0000 

128 
693952 

CIMENTO P/ PREENCHIMENTO TEMPORARIO DAS CAVIDADES 
DENTARIAS 20 GR. 

un 50,0000 

129 

671282 CLORHEXIDINA 2% SOLUCAO AQUOSA 1000ML un 240,0000 

130 

48861 CONDENSADOR DE AMALGAMA N. 01 un 30,0000 

131 

53046 CONDENSADOR DE AMALGMA N.3 un 30,0000 

132 

53048 CUNHA ACRILICA un 20,0000 

133 
693773 

CUNHA DE MADEIRA C/100 CX 100 UN 
30,0000 

134 

53049 CURETA ALVEOLAR un 30,0000 

135 

53073 CURETA DE DENTISTA PARA OSSO N.01 un 35,0000 

136 

690441 ESCAVADOR DE DENTINA 11 1/2 un 50,0000 

137 

693782 ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 5 un 50,0000 

138 

53051 ESPATULA 24 F un 50,0000 

139 

53052 ESPATULA DE INSERCAO N.1 6335 un 50,0000 

140 

48891 ESPATULA DUPLA N. 07. un 50,0000 

141 

7770 ESPELHO ODONTOLOGICO N. 05 un 100,0000 

142 
53054 

FLUOR GEL SABORES VARIADOS 200ML FR 200 ML 
200,0000 

143 

53053 FLUOR SOLUCAO DE FLURETO DE SODIO 0.05% 1.000ML un 500,0000 

144 

53060 FORCEPS ADULTO N. 01 un 20,0000 
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145 

53065 FORCEPS ADULTO N. 150 un 20,0000 

146 

53066 FORCEPS ADULTO N. 151 un 20,0000 

147 

53061 FORCEPS ADULTO N. 16 un 20,0000 

148 

53062 FORCEPS ADULTO N. 17 un 20,0000 

149 

53064 FORCEPS ADULTO N. 18 L un 20,0000 

150 

53063 FORCEPS ADULTO N. 18 R un 20,0000 

151 

53068 FORCEPS ADULTO N. 65 un 20,0000 

152 

53067 FORCEPS ADULTO N. 69 un 20,0000 

153 

53055 FORCEPS INFANTIL N.1 un 20,0000 

154 

53059 FORCEPS INFANTIL N.101 un 20,0000 

155 

53056 FORCEPS INFANTIL N.2 un 20,0000 

156 

53057 FORCEPS INFANTIL N.3 un 20,0000 

157 

53058 FORCEPS INFANTIL N.65 un 20,0000 

158 
671283 

FORMALDEIDO ORTO-CRESOL (MATERIAL PARA DESINFECCAO 
DE CANAL RADICULAR) 10 ML 

FRASCO 50,0000 

159 

53072 FOSFATO DE ZINCO LIQ. 10 ML un 50,0000 

160 

53071 FOSFATO DE ZINCO PO 28 GR. un 50,0000 

161 
671284 

HEMOSTATICO LIQUIDA FR. 10 ML FR10 
MILILT 

50,0000 

162 

48839 HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G un 50,0000 

163 

690446 IONOMERO DE VIDRO - R LIQUIDA 10ML un 50,0000 

164 

690445 IONOMERO DE VIDRO - R PO 15 GR. un 50,0000 

165 

684488 LIMA KERR 15/40 25MM un 120,0000 

166 

684489 LUBRIFICANTE PARA CANETA DE ALTA E BAIXA ROTACAO 
250ML 

un 100,0000 

167 
47097 

MICRO APLICADORES DESCARTAVEIS TIPO FINO C/ 100UN CX 100 UN 
800,0000 

168 

671285 MICRO MOTOR ODONTOLOGICO un 50,0000 

169 

671287 OSTEOTOMO CURVO un 40,0000 

170 

671286 OSTEOTOMO RETO un 40,0000 

171 

11143 PAPEL CARBONO PARA ARTICULACAO C/12 FOLHAS un 50,0000 

172 

53075 PASTA PROFILATICA 50 GR. un 50,0000 

173 
684491 

PEDRA-POMES EXTRAFINA PARA USO ODONTOLOGICO 100GR 
(POTE) 

un 20,0000 

174 

59075 PESCA PONTO P/ SUTURA un 30,0000 
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175 

48898 PINCA ANATOMICA DENTE DE RATO 14CM. un 50,0000 

176 

53077 PINCA CASTRO VIEJO un 50,0000 

177 

48846 PINCA CLINICA PARA ALGODAO N. 02. un 50,0000 

178 

53078 PINCA DIETRICH 14 CM un 30,0000 

179 

48895 PINCA KELLY CURVA 14CM. un 50,0000 

180 

48894 PINCA KELLY RETA 14CM. un 50,0000 

181 

53081 PLACA DE VIDRO 6 MM un 30,0000 

182 

53082 PORTA AGULHA MATHEU 20 CM - 53082 un 30,0000 

183 

53083 PORTA AMALGMA METAL un 30,0000 

184 

48900 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE. un 30,0000 

185 

53084 POTE DAPPEN un 10,0000 

186 

48936 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) A2 4GR. un 30,0000 

187 

47092 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) A3 4GR un 30,0000 

188 

47093 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) A3, 5 4GR un 30,0000 

189 

47094 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) B1 4GR un 30,0000 

190 

47091 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) B2 4GR un 30,0000 

191 

47090 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) B3 4GR un 30,0000 

192 

47095 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) C2 4GR un 30,0000 

193 

48935 RESTAURADOR UNIVERSAL (RESINA) C3 4GR. un 30,0000 

194 

53085 RESTAURADOR UNIVERSAL(RESINA) OA2 4 GR. un 30,0000 

195 

53086 RESTAURADOR UNIVERSAL(RESINA) OA3 4 GR. un 30,0000 

196 

53087 RESTAURADOR UNIVERSAL(RESINA) OA3 ,5 4 GR. un 30,0000 

197 

690456 REZINA Z-100 UD 4 GR un 30,0000 

198 

7786 SELANTE PARA FOSSULAS FISSURAS 2GR un 50,0000 

199 

48856 SERINGA DE CARPULE C/ REFLUXO. un 35,0000 

200 

690942 SINDESMOTOMO un 50,0000 

201 

48929 SISTEMA ADESIVO COM FLUOR FR. 4 ML. un 50,0000 

202 

47102 SOLUCAO EVEIDENCIADORA DE PLACA BACTERIANA 10ML un 35,0000 

203 

48847 SONDA EXPLORADORA N. 05. un 30,0000 

204 

53088 SONDA PERIODONAL MILIMETRADA un 10,0000 
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205 

15214 SUGADOR DE SALIVA DESC C/40UND PC 40 UN 200,0000 

206 

53091 TESOURA CASTRO VIEJO un 15,0000 

207 

53090 TESOURA CURVA 12 CM un 30,0000 

208 

53089 TESOURA RETA 12 CM un 30,0000 

209 

693954 TIRA DE LIXA ACO 4MM C/12 un 50,0000 

210 

693955 TIRA DE LIXA ACO 6MM C/12 un 50,0000 

211 
684493 

TIRA DE LIXA PARA RESINA (ACABAMENTO E POLIMENTO 
DENTAL) C/150 

CX150 
UND 

50,0000 

212 

53092 TIRA DE POLIESTER C/50 CX 50 UN 35,0000 

213 

671288 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES 10ML un 25,0000 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Insc. Municipal: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)  

Campo Obrigatório 

 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

 

Seq. Item Descrição Un Qtde Marca Vl. Unitário Vl. Total 

        

Total Geral  

* Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e 

estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como 

de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade 

pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas 

decorrentes de exigência legal. 

 

Informo, desde já que os pagamentos deverão ser creditados na Conta ________________ nº 

_____________ Agência nº ___________, Banco_______________.  

 

Observação 1: A Licitante deverá colocar marca em todos os produtos ofertados, caso não 

conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento 

da sessão. 

Observação 2: Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o 

nome do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante 

indicado. 

 Se não apresentado ou entregue de forma ou com arquivo adverso, não importará na 

desclassificação da empresa licitante, desde que a proposta escrita esteja atendendo ao Edital. 

* Prazo de fornecimento: Conforme a necessidade da contratante pelo período de 12 (doze) meses. 

*Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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*(Entregar dentro do Envelope nº 01)  

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

A empresa ……..(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ..........................., 

sediada na ......................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) ............................. portador da 

cédula de identidade RG nº ......................, residente e domiciliado na ...................., inscrito no CPF 

sob o nº ...................., CREDENCIA o(a) Sr.(a......................, ..................... (cargo), portador(a) da 

Carteira de Identidade RG nº............................ e do CPF n º ................................., para representá-la 

perante a Prefeitura Municipal de Aripuanã-MT, na Licitação realizada sob a modalidade de Pregão 

Presencial/Registro de Preço nº _____/2022, podendo assim retirar editais, rubricar documentos e 

propostas, formular lances, negociar preços em nome da representada, e ainda assinar atas, 

contratos de fornecimento de materiais, firmar compromissos, enfim, praticar todos os atos que se 

fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

 A……..(razão social da empresa), CNPJ Nº…………………, localizada à 

…………..…...declara, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02, que cumpre todos os requisitos 

para habilitação para este certame licitatório no Município de Aripuanã – Estado de Mato Grosso – 

Pregão Presencial/Registro de Preços N.º __/2022. 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

Eu,_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ – SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, 

solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua 

participação na licitação, modalidade Pregão Presencial/Registro de Preços Nº __/2022, seja dado o 

tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 

 

(Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.) 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

CNPJ da empresa 

 

 

 

*(Entregar Fora do Envelope) 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

 A…………….(razão social da empresa), inscrita no CNPJ Nº………, localizada à 

…………………, DECLARA, que cumprirá os prazos de execução dos serviços, conforme 

solicitado pela Secretaria Municipal requisitante e Anexo I (Termo de Referência) do Edital de 

Pregão Presencial/Registro de Preços nº __/2022. 

 

  

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

 A……....(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º;……………….., localizada 

à;……………., DECLARA, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que 

não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este 

certame licitatório no Município de Aripuanã – Estado de Mato Grosso – Pregão  

Presencial/Registro de Preços N.º __/2022. 

 

 

Local e data, 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Presencial/Registro de Preços n.º 

__/2022, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 

trabalho. 

 

      Local e data. 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

 

 

*(Elaborar preferencialmente em Papel Timbrado) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS EM SEU 

QUADRO DE FUNCIONÁRIOS, DIRETORES OU SÓCIOS. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 

 

 

 Declaramos, em atendimento ao previsto no PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE 

PREÇOS Nº __/2022, que não possuímos, em nosso quadro de funcionários, servidores ou membro 

da Administração da Prefeitura Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, mesmo 

subcontratado.  

 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO X 

CONTROLE DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL/ 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 43/2022. 

 

Senhor(a) Licitante, 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura e essa empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria o preenchimento deste controle de retirada do edital e remeter ao SETOR DE 

LICITAÇÕES por meio do e-mail licitacao@aripuana.mt.gov.br ou pelo fax (0xx66) 3565-3900, 

de segunda a quinta-feira, nos horários das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min, e na sexta-feira das 07h00min às 13h00min. 

A não remessa do controle de retirada exime o Setor de Licitações da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 

Razão Social:___________________________________________________________________ 

CNPJ Nº. ______________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________________ 

E-mail: ________________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________________ Estado: _________________________ 

Telefone: _________________________________________ Fax:_________________________ 

Pessoa para contato: _____________________________________________________________ 

Recebemos através do acesso à página http://www.aripuana.mt.gov.br nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: _______, __ de _________ de 2020. 

 

_____________________________________ 

Assinatura 

 

mailto:licitacao@aripuana.mt.gov.br
http://www.aripuana.mt.gov.br/
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ANEXO XI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de R.P. nº____/2022 

Pregão Presencial/Registro de Preços Nº 43/2022 

Validade: 12 (doze) meses. 

Registro de preço para futura e eventual 

aquisição de materiais odontológicos destinados 

a saúde bucal, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, deste Município 

de Aripuanã/MT. 

 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

o número 03.507.498/0001-71, com sede na Avenida América do Sul, nº 2.500-S, nesta cidade, 

Estado de Mato Grosso,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srª., brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na …................., em Aripuanã, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. 

RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., doravante denominado “ÓRGÃO GERENCIADOR”, e a 

empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, 

com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., Estado ................, neste ato 

representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., brasileiro(a), ..............., ........., 

residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de ................, Estado ................, 

portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., doravante denominada 

“DETENTORA DA ATA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 

do Pregão Presencial/Registro de Preço n. 43/2022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 10.520/2002, a Lei Complementar nº 123/2006 e 

147/2014, os Decretos Federais nº 7.892/2013, nº. 8.250/2014 e nº 8.538/2015, os Decretos 

Municipais nº. 1.392/2008 e 3.259/2018 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 com suas 

alterações posteriores e demais legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, visando a futura e eventual 

aquisição de materiais odontológicos destinados a saúde bucal, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Aripuanã/MT. Conforme Termo de 

Referência e Pregão Presencial/Registro de Preços nº 43/2022, abaixo especificados: 

 
SEQ. ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QNTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

TOTAL GERAL   

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Aripuanã não será obrigado a contratação dos serviços, 
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exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS nº 

43/2022, que a precedeu e íntegra o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 

3. DO PAGAMENTO 

3.1. A empresa licitante deverá apresentar após a execução dos serviços, as notas fiscais 

eletrônicas, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente 

atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias 

das Ordens de Fornecimento autorizadas pelo Almoxarifado Central. 

3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através 

de Ordem Bancária, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, após a execução do objeto solicitado 

parceladamente, e as notas deverão ser entregues e atestada pelo servidor designado pela 

Administração para a fiscalização da ata; 

3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação; 

3.4.  Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.4.1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

3.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais, apenas para empresa com sede no município de 

Aripuanã; 

3.4.3. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.5.  Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

3.6.  O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

4.1. O prazo de fornecimento do objeto é de 12 (doze) meses, porém a entrega deverá ser em até  20 

(vinte) dias após a Contratada receber a “NAD” (Nota de Autorização de Despesa) pela 

Contratante; 

4.2. O serviço será executado de acordo com a solicitação do setor requisitante. 

4.3. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto 

no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Órgão Gerenciador: 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das 

certidões de regularidade, devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária 

5.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

5.1.8. O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde 

já, estabelecido que o recebimento da Secretaria Municipal responsável e por servidores habilitados 

indicados para tal fim e caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem quaisquer 

incorreções, não serão aceitos. 

5.2. Da Detentora da Ata: 

5.2.1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação; 

5.2.2. Fornecer os serviços solicitados nas quantidades e no prazo estipulado pela solicitação 

formal da Secretaria solicitante; 

5.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Saúde, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

5.2.4. Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

5.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.2.6. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se 

obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 

5.2.7. Fornecer todas as informações e elementos necessários à fiscalização dos serviços; 

5.2.8. Responsabilizar- se pela fiel execução do objeto no prazo estabelecido no Termo de 

Referência e neste Edital; 

5.2.9. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário ou 

bula, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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5.2.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

5.2.11. A contratada ficará responsável para a entrega dos produtos das 7:00h às 13:00h 

(horário local) de segunda a sexta-feira no seguinte endereço: 
SEQ. LOCAL TELEFONE ENDEREÇO BAIRRO 

01. 
Secretaria Municipal de 

Saúde. 

66.3565.2036 

66.3565.1400 
Rua 12 Julho, n.103 Modulo I 

5.2.12. Deverão fornecer os produtos dentro das especificações das normas da 

ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE; 

5.2.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência; 

5.2.14. No ato da entrega os produtos passarão por conferência, do modo que aqueles que 

não estiverem em conformidade com o pedido, não serão recebidos, devendo a empresa vencedora, 

no prazo de 5 dias contadas da comunicação do não recebimento, promover a entrega dos produtos 

de acordo com o solicitado, recolhendo os rejeitados, sob pena de inadimplemento do contrato 

5.2.15. Receber o pagamento, conforme o disposto neste Edital; 

5.2.16. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão Gerenciador, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de 

Preços; 

5.2.17. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Órgão Gerenciador, no tocante da entrega 

dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro de Preços; 

5.2.18. Comunicar imediatamente ao Órgão Gerenciador qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

5.2.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8. 078 de 1990); 

5.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

5.2.22. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

5.2.23. Custear as despesas com salários, encargos, seguro, transporte, alojamento, 

alimentação do pessoal técnico e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei, 

durante a execução do contrato; 

5.2.24. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se 

fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

atualizado, nos termos do parágrafo 1º da letra “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 e 

Diplomas Complementares; 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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6.1. Os serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada 

da nota de empenho pela detentora. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3. Todo o serviço deverá ser executado mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através da NAD – (Nota de Autorização de Despesa).  

6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da NAD, deverá colocar, na cópia que 

necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 

detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 

destacam-se: 

7.1.1. Advertência; 

7.1.2. Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 

02º (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

7.1.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

7.1.4. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

inadimplemento contratual; 

7.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

7.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 

promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração. 

7.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido 

ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

8.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos/serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e 
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qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que 

incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

8.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 

5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará 

o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

8.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 

instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento 

do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto fornecido e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de 

Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 

penalidade. 

8.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 

através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 
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8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 

proceder à nova licitação para a contratação, sem que caiba direito de recurso. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.1.7. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

9.2. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. Os serviços decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas. 

10.2. Os serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da NAD – (Nota de 

Autorização de Despesa). Caso a unidade necessite de regulamentação não prevista neste 

instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta ata. 

 

11. DAS COMUNICAÇÕES 

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas por meio do endereço eletrônico informado na proposta de preço, cabendo a 

detentora da Ata mantê-lo atualizado, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS nº 

43/2022 e a proposta da empresa _______________ classificada em 1º lugar para os itens 

relacionados no item 1.1 desta ata, no certame supranumerado. 
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12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 

10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

12.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

 

13. DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Aripuanã, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

 

Aripuanã – MT, 07, julho de 2022. 

 

------- 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATADA 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ/MF Nº. 

  

TESTEMUNHAS: 

NOME:…….. 

R.G. Nº:……. 

 

NOME:…….. 

R.G. Nº:……. 


